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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 I C I

Processo no	 13603.000397/90-21	 -

SessWo de: 	 04 de janeiro de 1994 	 ACORDO no 202-06.290
Recurso non	 87.315
Recorrentes	 PLASTIBI - PLÁSTICOS IBIRITE LTDA.
Recorrida n	 DRF EM CONTAGEM - MG

IPI - CREDITOS POR DEVOLUÇNO - Os elementos
comprobatórios das devoluçffes, invocados 	 para

- apenar o contribuinte„ também s go válidos para
justificar	 o crédito por	 essas	 devoluçffes. , I
LEVANTAMENTO DA PRODUÇO POR ELEMENTOS
SUBSIDIARLOS - A presunç go legal constante do art.
343 do RIFA I n go é de natureza absoluta, tampouco
arbitrária:; os elementos opostos pelo contribuinte
devem	 ser	 contestados	 validamente.	 Recurso
provido, em parte.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
de recurso interposto por PLASTIBI - PLASTICOS IBIRITE LTDA.

•

ACORDAM os Membros da Segunda C gmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência as
parcelas indicadas no voto do relatar.

Sala das SessOes, em 04 a janeiro de 1994.

/n"/ 60P
Arr.%	

•
FIEL 10 A	 O 7},tHAPCF	 Presidem te

OSVALDO • NCRE:DC: DE ot.. vE 1: RA	 :1 a to o-

az.o4÷
• ADRI•NA QUEIROZ  DE: CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM BE: ssnt DE 2 5 F EV 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, 50SE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.

HR/iris/AC-GS
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Recurso no:	 87.315
Acórao nau	 202-06.290
Recorrente:	 PLASTIBI - PLASTICOS IBIRITE LTDA.

RELATORI O

Contra a Recorrente foi lavrado o Auto de InfraçWo
de fls. 01 para exiOncia de IPI e demais acréscimos, em
decorrOncia dos seguintes fatos2

a) aproveitamento indevido de créditos relativos a
entradas n'Ao especificadas e que geraram ressarcimento em
espécie, no período de maio a dezembro de 19E3(.4

b) estorno (anulaao) do crédito que gerou
ressarcimento em espécie, em desacordo com a legislaçãb, no mesmo
perlodoN

c) salda sem emissWo de notas fiscais, nos anos de
1987 e 198£4 e

d) entradas sem registro, no mesmo período do item
anterior.

No prazo legal, foi apresentado Impugnação de fls.
64/67, havendo a Contribuinte argüido em síntese

a) que o crédito corresponde à entrada de
matérias-primas que posteriormente saíram com incidOncia de,
imposto, a título de "empréstimo" e "recuperaçWo". Assim, quando
do retorno das mesmas, para emprego no processo industrial, faz
ela jus ao crédito independentemente. da natureza • cia opera0o
apontada nos documentos fiscais, havendo, para tanto, junto, o
quadro demonstrativo de fls. 74, onde discriminados os
fornecedores, produto (matéria-prima, polietileno, polipropileno,
sacos plásticos), data, valores e natureza da operapicn

b) invoca cerceamento do direito de	 defesa
alegando que nWo há conclui:ao objetiva e clara das infraçSes
pretensamente cometidas com a narrativa dos fatos

c) quanto às saldas sem emisso de documentos 	 .
fiscais e às entradas sem registro, aduziu a Recorrente que 	 i
efetuou completo levantamento da produ0o, havendo justificado

i 

quanto aos anos de 1987 e 19SS que a5 diferenças entre produao e
saídas decorrem de perda de matéria-prima no processo industrial,
da ordem de 67“

d) por	 outro lado, acrescenta, 	 raio	 foram
considerados pela Fiscalizaçao que a matéria-prima "polietileno"

-,z
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ilrecebe diversas classificaçffes fiscais, conforme o forne~kw,
sendo a posiçào correta 39.02.45.03, isenta de IPI, conforme art.
45, XX, do RIPIZ

,e) junta, ainda, cópia do Livro Registro de
iInventário, DIPIs de documentos fiscais para provar o que alegomi 	 1
1

f) por fim, quanto à n go-anulaçgo do crédito que
gerou ressarcimentos por ocasi go da protocolizaçgo dos
respectivos pedidos, a Recorrente afirmou que procedeu ao estorno
"no momento do recebimento do valor ressarcido" e que mesmo

1admitindo devesse proceder a tanto por ocasi go da habilitaçgo aos	 1
ressarcimentos, tal nâo acarretou prejuízo ao Erário.

Manifestaç go do Autuante, de fls. 131/134 9 onde
sigo refutadas as alega0es da Recorrente, havendo 	 contudo ,retificado OS quadros de fls. 20, substituindo-os pelos de fls. 	 1
135/136. reduzindo o crédito tributário inicialmente apurado. 	 1

•

A Decisgo da Instância Singular de fls. 139/147
julgou procedente em parte a exigência fiscal, estando assim
ementada

"IPI. ESTORNO DE CREDITO. O estorno de créditos
ressarcidos em espécie deverá ser efetuado no
momento da habilitaçgo à restituiçgo.

CREDITO DO IMPOSTO. O aproveitamento do crédito do
imposto, oriundo de outras entradas, está
condicionado à existência de controle alternativo
da produçgo e do estoque em substituiç go ao livro
modelo 3."

' A Autoridade julgadora aponta como fundamento para
a manutençgo em parte da exigência inicial, no que diz respeito
ao aproveitamento de créditos do imposto decorrentes das entradas
nào especificadas, a falta de escrituraç go do Livro Controle da

• Produçgo e do Estoque, Modelo no 3, citando decis3es deste
Colegiada, entre as quais o Acórd go no 201-64.994/SO.

Quanto ao estorno dos créditos objeto de pedidos 	 1
1de ressarcimento e que foram efetuados no no momento em que

protocolados esses pedidos e sim por ocasi go do efetivo
recebimento em espécie, a decis go recorrida assevera que„ uma vez
encerrado o período de apuraçào e resolvida a forma de liquidação
do saldo credor (via ressarcimento em espécie), tal crédito ngo
mais pode constar em períodos de apuraçgo posteriores, sob pena
de ser ent go duplamente cobrado.

3
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De resto, o procedimento fiscal, nesse ponto„ está
em consonância com a IN-SRF n2 102/00„ item 3.

Ho prazo legal, conforme Termo de juntada de fls.
156, a Contribuinte formula recurso a este Egrégio Conselho, fls.
151/155, levantando preliminar de nulidade da peça básica, por
ausencia de fundamenta0o legal para a exigencia fiscal,
imP licando cerceamento do direito de defesa.

No mérito, a Contribuinte reitera suas razUes de
impugnaO'Co, para o fim de requerer o cancelamento do auto de
infra0o.

,

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

A Recorrente levanta preliminar de nulidade da
autuação, por isso que não constaria a fundamentação legal para

,as pretensas faltas cometidas, o que acarretaria cerceamento do
seu direito de defesa.

Rejeito tal preliminar, porquanto não vislumbro
tenha havido qualquer prejuízo à Contribuinte, pois exerceu seu 	 .

,direito de defesa na integralidade, havendo ela própria (fls.
152)	 reconhecido que	 ... na fase de cognição, houve	 a

,apresentação de farta documentação e quadros demonstrativos
suficientes a elisão das alegadas infraç8es fiscais, estas
consistentes no aproveitamento indevido do imposto e falta de
registro de entradas de matéria-prima ou saídas sem emissão de
notas fiscais.".	 ,

,
,Tal afirmação bem demonstra que a Contribuinte

tinha e tem pleno conhecimento da acusação fiscal, de modo a 	 i
produzir suas razffes de defesa.

No mérito, há tres questffes por serem analisadas e
que se encontram delineadas com clareza na ementa da decisão
recorrida (fls. 139).

,
'A primeira delas (item b do auto de infração) diz ,

respeito ao não-estorno no Livro Registro de Apuração dos
Créditos do Imposto objeto de ressarcimento, por ocasião da
protocolização dos respectivos pedidos.

Na verdade, constata-se que a Contribuinte adotou
critério próprio e desautorizado para proceder aos registros
fiscais pertinentes aos pedidos de ressarcimento que formulou.

De fato, a IN-SRE n2 102/80 e posteriores
alteraç8es determinam que a Contribuinte proceda ao estorno do
valor correspondente àquele objeto do pedido de ressarcimento. E
tal determinação tem inteira pertinéncia com a própria natureza
do tributo.

Por ser não cumulativo o tributo, é lançado a
crédito o imposto pago na entrada de mercadorias, para abater do
imposto debitado por ocasião das saldas tributadas. Sendo aqueles

\

créditos superiores aos débitos, o saldo credor apurado em certa
quinzena se transfere para a quinzena posterior, para fins de
apuração do tributo a pagar no período de apuração seguinte e que,,

	

	 resultar do confronto, recolhendo-se o saldo devedor porventura
existente.
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Assim, se a Contribuinte apura saldos credores e
se habilita na repartiOo fiscal ao recebimento desses valores,
via ressarcimento em espécie, a manutenço das mesmas
impcm-bkncias, no Livro Fiscal, Modelo ng 8, sem o devido estorno.
implica que as mesmas sejam duplamente aproveitadas: uma, via o
ressarcimento em espécie e outra, via a compensa0a com os
débitos pelas saldas tributadas.

A alegaçiWo feita pela Recorrente às fls. 151 de
cgae "... efetua a apuraçWo perlado a perlodo, deixando o saldo
credor da quinzena anterior pendente de ressarcimento em
suspenso, iniciando-se a apurapio da quinzena seguinte sem saldo
anterior" raci corresponde â realidade dos fatos, bastando para
tanto compulsar os autos dos processos de ressarcimento em
apenso, onde anexadas as folhas do Livro Registro de Apura0o em
que constam os saldos credores passando de um periodo de apuraço
a outro.

Por tais fundamentos, nego provimento ao- recurso
quanto a este item da autua0o, para considerar devidos os
valores apontados nos Quadros Demonstrativos de fls. 10/11.

A outra questâto (item a do auto de ircfraçXo)
guarda rela0o com o aproveitamento de créditos do imposto,
oriundo de outras entradas e que foram glosados por inexistencia
de escriturap:o do Livro Registro de Controle da Produ0o e do
Estoque. Modelo no J, como nos dá conta a DecisWo de fls.
139/117, indispensável a comprova0o da reentrada no estoque de
matérias-primas que foram devolvidas em operac:Ao de empréstimos.

A decisVo recorrida, embora reconheça que a
dispensa da escritura0o do Livro Modelo n2 3 'já se acha
incorporada no artigo 203 do RIES, entende estar a mesma
condicionada à adoçWo de sistema equivalente.

Contudo, a autoridade iulgadora se contradiz ao
afirmar as fls. 146 que a Contribuinte fez um "amplo
levantamento" que, ao seu ver, nãO teria o condãb de substituir o
citado Livro Modelo 02 3.

Inobstante, a própria FiscalizaçWo e a decis'So
também asseguram que o levantamento feito pela Contribuinte
prestou, tanto assim que:

"... tendo servido, todavia, para refazimento
dos cálculos	 trabalho efetuado pela auditora

\I:-:fiscal e transcrito no relatório retro, e que aqui
se adota para fins decisório e fundamentaao da
redu0o da exigOncia tributária original." (fls.
116).

6
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Ora, consta da própria decis go recorrida ementa de
jul gado deste Colegiado, proferida no Acórd go ng 62.129/94, cuja
ementa diz p	.

"Comprovado, por meios hábeis, a reentrada
dos	 produtos no estabelecimento e 	 oferecido
sistema	 de	 controle	 adequado	 para	 ditas
devoluçffes, admite-se o crédito."

A Contribuinte tanto demonstrou por meio hábil as 	 I
entradas objeto de glosa, que o levantamento por ela realizado
foi aceito tanto pela fiscalizaçgo como pela decisgo recorrida
para refazimento dos cálculos, reduzindo a exigência fiscal
inicial.

A aceitaçgo mesmo que parcial desse levantamento,
para ser refeita a exigência inicial, me levam A conclus go de que
a Contribuinte teve condiOes de demonstrar possuir um controle
alternativo da produç go e do estoque, n go tendo o simples
descumprimente de obrigaçff•s formais o conti go de negar o crédito
a que faz jus. (Acórdgo no 201-62.811/84).

Por tais razOes, dou provimento ao recurso para
excluir da exigência fiscal o imposto e demais acréscimos a que
se refere o item a do auto de infraç go, conforme os valores
apontados às fls. 02.

Passo ao exame da terceira e última questgo (itens
b e c do auto de infraçg(D).

Segundo se depreende da descriç go dos fatos de
fls. 02/04, a Fiscalizaç go elaborou quadros demonstrativos
conc~ientes A produç go do estabelecimento, nos exercícios de
1967 e 1989, havendo chegado As seguintes con(::lusffesp

a) que, no primeiro exercício, a produçgo foi
maior em 1.045.647 kg	 do que aquela apresentada na DIPI,
caracterizando saldas sem emiss go de notas, de matérias-primas e	 i
produtosp e	 I

1

b) que, no segundo exercício, a produçgo foi menor	 i
em 2.849.341 kg. do que aquela informada na DIPI, acusando entgo
entradas de matérias-primas e produtos sem registro.

1
Em sua impugnaçgo, a Contribuinte contesta tal

.evantamento, havendo elaborado quadros relativos à produçgo.
if • çl.S. 69/73, apontando que as diferenças decorreriam de quebras no

processo produtivo, em torno de 6%. -	 .

I

	

.	 A Fiscalizaçgo, às fls. 131/134, desprezou a maior
parte do levantamento da Contribuinte, porquanto n go considerou,

7
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para efeitos de cõmputo do total de mercadorias adentradas e
saldas do estabelecimento, aquelas relativas a película de
polietileno, por considera-las classificadas na posiçWo
39.02.45.03 e nWo 39.02.34.03 da TIPI.

Entendo, conbado„ deva ser aceito para fins de
refazimento do levantamento da produçWo da Contribuinte as
quantidades de 9.580 (fls. 70, entradas)N 606.059 (fls. 70p
saídas) e 764.319 (fls. 72, produçWo do estabel.)„ por isso que
nMo refutado pela FiscalizaçMo com segurança.

Entretanto, a Contribuinte nada aduziu para
esclarecer a controvérsia em relaçMo às demais quantidades que
pleiteia às fls. 154, por isso mesmo que o seu levantamento
aponta uma série de entradas e saldas de matérias-primas e
produtos para os quais ela mesma nãb aponta a classificaçWo
fiscal, impedindo assim melhor exame da matéria e tornando frágil
a pura e simples alegaçWo em seu recurso de que se trata de
películas de polietileno.

Voto no sentido de, reformando a decisSo
recorrida, dar, em parte, provimento ao recurso, para excluir da
exig@ncia constante da referida decisMoN

a) a parcela referente a "aproveitamento indevido
de créditos relativos a entradas nWo especificadas", 	 cujo .
montante se acha detalhado às fls. 02 do anexo ao auto de
infrapb, sob o título "DescriçWo do aproveitamento indevido de
créditos"p e

b) no que diz respeito à exigência referente ao
levantamento da produçMo ao estabelecimento, descritb às fls. 03
do anexo ao auto de infraçWo, que seja refeito dito levantamento
para que selam consideradas as quantidades invocadas pela
Recorrente, de 9.580 kg - entradas (fls. 70), 60.059 kg - saldas
(fls. 70) e 764.319 kg - produçMo do estabelecimento, conforme
jLIS tificado no presente voto.

Sai- das Sessffes, em 04 de janeiro de 1994.

I, f	 g. 
,

d--&) , `•	 , ,	 .
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
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